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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. N" 364t22-01

o INSTITUT0 nr rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IeAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Construtora Etam Ltda.

LocALrzAçÁo DÂ ArrvrDADE: Rodovia. AM-352 km 78, Zona Rural nas coodenadas
geográficas: AZ-0'l 60055'24,243"W 2047'49,828"5; JM-02 60055'29,231'W
2047'50,869"5; JAZ-03 60o55'29,626"W 2047'42,875"5; JÁZ-04 60o55'24,722'W
2047'42,385"5; - Municipio de Novo Airão-AM.

Frxlr-rolor: Autorizar a interuenção ambiental para lavra de saibro e laterita (Caixa
de Empréstimo) em uma área de 3,6552 para fins de "Execução das Obras e Serviços
de Engenharia para Recuperação da Rodovia AM-352, localizado no Município de
Novo Airâo-4M".

PorE\crALPoLU|DoR/DEGRÂDADoR:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE tALIDÀDE DESTA LrcENÇA: 01 Axo.

.{tençrio:
. Esta licençâ é compostá de l7 restrições e/ou coodições constantes no verso, cüjo nâo

cumprim€nto/âteDdimento sujeitârá s sua invalidaçilo e/ou ss pelalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer nâ locâlizâçâo dâ âtividade e exposta de forma visível (frerte e verso).

Manaus, 14JUNm4

Rosa ra Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Técnica Di idente

www.ipâam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
F one :(921 2123{'7 21 t 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - ManausiAM
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Ambiental do Amazonas
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ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcrl: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INScRTÇÂo ESTADUAL:

Forr: (92) 2127-979719779 F,tx: (92) 99353-0020

REGrsrRo:,io IPAAM: 0802.0í09 PRocEsso Ns: 934312022-00

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa de Emprestimo)
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'364/22.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, confoÍÍie aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

9343t2022-00.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, arnazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. o 5.197 /67 eLei 1265'112004.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na fuea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicâr ao IPHAN
e ao IPAAM;

I L Transportar substâncias minerais em veiculos devidamente cobertos por lona, no horiírio
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".

002t2009):
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da produção mineral

(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 00212009\;
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a iírea a ser explorada (3,6552), de acordo

com as coo{denadas geogÍáficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.
14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progÍesso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área,
acompaúado de relatório fotográfico com ART dotEcnico iêsponsável pela execução;

I 5. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias a dispensa de Titulo Minerario expedido pela ANM;
16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

georreferenciada contendo,as áreas exploradas e a explorar.
17. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O


